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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 

Rua Pioneira, s/n - centro. CEP: 64993-000 
CNPJ: 01.903.744/0001-89 

RECEITAS EXERC CIO EXERCICIO 
2023 2024 

1- REÇEITA§ TRIB!,!T RIA§ 6.519.501,26 3.558.617,61 
a) ISS 6.394.873, 13 3.332.935,95 
b) IPTU 2.703,13 690,40 
c) ITBI 9.921,87 8.035,00 
d) Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 
e) TAXAS 10.9 15,25 8.864,80 
f) Contribuição para o Custeio da llum 101.087,88 208.091 ,46 
g) Divida Ativa Tributãria º'ºº º'ºº li - RE!:;EITA~ DE TRAN~FERÍN!:;IA~ 26.266.098JS ~0-:i2:i.770,18 

a) IOF - Imposto sobre o Outro 0,00 0,00 
b) IR 600.440,32 887.836,63 
e) ITR 19.597,48 20.934, 19 
d) IPVA 53.72 1,67 61.952,92 
e) K:MS. 12 :144 n2 ~a 14 J22172QI 

ICMS - Estadual 12.444.379,58 14.326. 172,01 
ICMS - L.C. Nº 87/96 0,00 0,00 

t) FPM IJ 145.212 5~ 15.215.243 24 
Cota Parte do FPM 12.096.242,08 14.040.557,49 
1 % FPM Cota Dezembro 524.070,07 569.5 16,09 
1 % FPM Cota Extra 525.607,4 1 605.870,36 

g) IPI sobre Exportação 266,27 374,60 
h) CIDE 1.773,47 12.555,89 

Ili - TRANSF.A TITULO DE AJUDA FINANI 39 .932 28 Q...QQ 

a) Apoio Financeiro 39.932,28 0,00 
TOTAL DA RECEITA EFETIVA 32.825.531,89 34.084.387,79 

Al'URAÇ.lo DOc:mmmmrroDO LIMffltl.BIIAI. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
Rua Pioneira, s/n - centro_ CEP: 64993-000 

CNPJ: 01.903.744/0001-89 

RECEITA EFETIVA DO EXERCICIO ANTERIOR (2023) 34.084.387, 79 

DATA 1 FONTE 1 DISCRIMINAÇÃO VALOR 1 
JAN EIRO 001-001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$198.421,06 

FEVEREIRO 001-001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421 ,06 
MARÇO 001 -001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421,06 
ABRI L 001-001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421,06 
MAIO 001-001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421 ,06 

JUNHO 001 -001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421,06 
JULHO 001 -001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421 ,12 

AGOSTO 001 -001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$198.421,06 
SETEMBRO 001-001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421,06 
OUTUBRO 001-001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421 ,06 

NOVEMBRO 001 -001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421,06 
DEZEMBRO 001-001 REPASSE CAMARA MUNICIPAL R$ 198.421,06 

SUBTOTAL 1 R$ 2.381 .052,781 
DEZEMBRO 001 -001 ESTORNO DE REPASSE NESTA DAl R$ 0,00 

TOTAL REPASSADO R$ 2 .381.052,78 
PERCENTUAL EM RELAÇ O REEA 6,99% 

Procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos da gestão 
financeira do exercíc io ora encerrado, com clareza e objeti vidade, colocando-nos a disposição 
desse Egrégio Tribunal de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tomarem 
necessários. 

RICARDO RIBEIRO 

Atenciosamente, 

Assinado d e forma d ig ita l por 
RICARDO RIBEIRO 

BARROS:02954961180 ~:::?:~~;!~;;1g~~!º28,59 _03,00, 

RICARDO RIBEIRO BARROS 
VEREADOR PRESIDENTE 

ld:030E85F17C18B674 

PRE FEI TURA MUNICIPA L D E 

VERA MENDES 1 
Tra b a lh o, Inovação• Tr a di ção 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: DISPENSA ELETRÔNI CA N2 006/2026. OBJETO: O OBJETO DO 
PRESENTE INSTRUME NTO É A CO NTRATAÇÃO DE , NAS CO NDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊ NCIA, E CONFORME DETALHAMENTO: PEIXE ABATIDO, INTEIRO E 
FRESCO, DO TIPO TILÁPIA OU TAMBAQUI DESTI NADO AO CONSUMO HUMANO, 
APRESE NTANDO ASPECTO PRÓPRIO, CONSISTÊNCIA FIRME, CO LO RAÇÃO 
CARACTERÍSTI CA, LIVRE DE SINAIS DE DETERIORAÇÃO, ODO RES IMP RÓ PRI OS, 
MANCHAS, PERFURAÇÕES OU CO NTAMINAÇÕES, DEVE NDO SER ENTREGUE EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE CO NSE RVAÇÃO, TRANSPORTE E HIGIE NE, OBSERVADAS AS 
NORMAS SANITÁRIAS APLICÁVEIS AO FORNECIME NTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS, 
SENDO O PEIXE ESPECIAL DE PRI MEIRA QUALIDADE, DEVIDAMENTE ACONDICIONADO 
PARA O TRANSPORTE . FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATO Nº: 01.0204/2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 56.850,00 (CINQUENTA E SE IS MIL E OITOCE NTOS E 
CINQUENTA REAIS). DATA DE ASSINATURA: 02/04/2026. VIGÊNCIA: 31/12/2026. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICPAL DE VERAMENDES INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O 
N2 01.612.615/0001-31. CONTRATADA: LUISDE OLIVEIRA SILVA, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB O Nº 07.521.579/0001-87. 

1 

ld: 1252821D8106BAD9 

P RE F EI T U RA MU N ICIPAL DE 

IERAMENDES 
Trab a lh o , l novaçlo • Tra d lçlo 

ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 04.3003/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 005/ 2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 732/ 2025 

• 
O MUNICÍPIO DE VERA MENDES- PI, inscrito no CNPJ sob o n11 01.612.615/ 0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n11 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO NII 005/2026, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa C J FREITAS DE 
SAMPAIO EIRELLI-EPP, inscrita no CNPJ sob o n• 73.852.873/0002-87, estabelecida na Rua São João, n 967, 
Centro-Sul, Teresina-PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Claudio Jose De 
Freitas Sampaio, inscrito no CPF n11 240.303.xxx-xx atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei 
Federal n2 Lei n11 14.133, de 111 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

C USULA PRIMEIRA - 0B ETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
éa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES - PI, PARA EXERCÍCIO DE 2026, conforme especificações do Termo de Referência -Anexo I 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços níl 005/2026, constituindo assim, em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

C USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n11 005/2026, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3.1. Os preços dos fornecimentos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n11 005/2026 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRICAO 
Aparelho Ar Condicionado 

Capacidade Refrigeração: 24.000 
Btu, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split, 

UND. QU,\NT MARCA/MODl!LO V,llllll' VALOR TOTAL 

Modelo: Split Inverter, Und PHILCO R$5.000,00 RS 25.000,00 
CaractcristicasAdicionais \ : 

Controle Remoto/Display 
Di itaVTimer/Selo 

CNPJ: 01 .612.615/0001-31 I Rua SioSebastlio, 780, Cenll'O, CEP:64568-000, Vera Mendes-PI 1 
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iimãâiaiâ 
Tr•b• l h o. lnov a ç lo • Trad lç l o 

Sman Tv, Com Uma Tela Lcd De 
,o~ E RnoiuÇ.O Hd. Cor<i:s 

Vibran1cs, Concc:1ividadc Wi-Fi 
Din:cl E 2 En1radaa Hdmi, 2 Usb,. 1 
E1hcmet, 1 Saida <>plica, 1 En1rada 

RfE l En1rada 0c Vidco 
Componcnle, Sistema Operacional 

Tiun, Pro«HlldoT Hypa- Real. HW". 
Lixeira Inox 121 

Lixeira loox 201 
Lixeira Inox 301 
Lixciro, l noi.501 

Suport(!! OI! Chão POOO!Sllll Móvel 
Para Tv Moni1or 32 A 75 Preto 

Um! 

Um! ,, 
U,d 40 
u,d " Uod 20 

Und IO 

VALOR TOTAL DO LOTE 

BRITANIA 

MY HOUSE 

ARQr LATS 
TRAMONTINA 

ON IX LIMI' 

MULT IVISAO 

• 
RS2.510,40 RS 12.s,2.oo 

RS 100,flO RS2.520,00 

RS 180,00 RS 7.200,00 
R.Sl04,00 R$4.560,00 
R.$4)0,40 R$8.608,00 

R$448,00 RS4.480,00 

RS6,t.92o.ot 

3.2 . O preço contratado será nxo e lrreaJustável. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste Instrumento. 

QUARTA - DO PRAZO DE VIG8NCIA DA ATA DE REGISTRO DE P OS 

4 .1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (do2e) meses. na forma do artigo 10S da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4 .Z. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, inde pendentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período flrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste Instrume nto, 

e_ J,!_Sl!_l,MlUJ_!O'_A~ J!Xl!~l:iO_IK!jjjj,S:sEil"_QJijll!!lfflüiil:CIÜ!MÜg!l]'OO"li:OsS:::============::::i 
S.1 . Os fornecimentos deverão ser prestados, na especificação, quantidade e period icidade especificadas no 
Edital, Termo de Referê ncia - Anexo I e nesta ARP, sendo que a Inobservância destas condições Implicara 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da lnadlmplente. Os fornecimentos deve rão ser 
prestados em perfeita condiçlies e de acordo com o Term o de Referência e a p roposta apresentada, sob pena 
de serem devolvidos e exigidos sua substitui ão, 
C SEXTA - AGAM 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos 
termos do edital da licitação e a nexos. 

O DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUIL BRIO DA 

7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajus~veis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento esti mado. 
7.2. Dentro do prazo de vigê ncia do contrato e media nte solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste a pós o interregno de um a no, contado a partir da data do o rça mento est imado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclus ivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes su bsequentes ao pri me iro, o inte rregno mfnimo de um ano será contado a parti r dos 
efeitos fi nanceiros do ú ltimo reajuste. 
7.4. No caso de atraso o u não divu lgação do índice de rea justamento, a contratante pagará a contratada 
a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão Jogo seja 
divulgado o índice definitivo. 
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iimãâiaiâ 
Trabalha , lnavaçlo a Tradlçl o • 7.5. Caso o índice estabelecido para reaj ustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado. será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, 
7.6. Na auslmcla de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes c-lcge rão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adit ivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostila mento. 

C USULAOITAVA DOCANCELAMENTODAATADEREGISTRODEP OS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1 .1 . Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8 .1.2 . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8 .1.3. Não aceitar reduzir seus preços regis t rados na hipótese de se tornarem su periores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipó tese p revista no artigo 27, § 2st, do Decreto nlt 
11.462, de 2023: ou 

8.1.S. Sofrer sanção prevista nos incisos Il i o u IV do caput do art. 156 da Lei nst 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput doart 156 da Lei nst 14.133, 
de 2021. caso a penalidade apllcada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entida de gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do regist ro de preços. vedadas contratações derivadas da a ta enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Em penho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Admini stração. sem justificativa aceitável: 

8 .2 . O ca ncelamento de registro nas hi póteses previstas, assegurados o co ntraditório e ampla defesa, será 
fo rmalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8 .3 . O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superven iente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prej udique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8.3.2. A pedido do fo rnecedor. 

8 .4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fa to 
superveniente que ven ha comprometer a perfeita execução contratua l, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.5. A soli citação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço regis t rado deverá se r formu lada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
ped ido, para apreciação, avaliação e decisão da Ad ministração Pública Municipal. 
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iimãâiaiâ 
Trabalha . l nava ç l a a Tradl ç l a • 8.6, O cancelamento do registro não prejudica a possib ilidade de aplicação de sanção administrativa quando 

motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa. observados os critérios esta belecidos na 
clá usula nona deste instrumento, 

8.7 . Da decisão da autoridade competente do órgão gere nciador se dará conheci mento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8 .8 , No caso de ser Ignorado, Incerto ou Inacessível o endereço do fornecedor. a comunicação será efetivada 
através de publicação na Im prensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subseque nte ao da publicação. 

8 .9 . A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

NONA - DASOBRIGA ÕESDABENEFIC RIADAAT 

9 .1. A em presa beneficiária do regis tro de preços fica obrigada a: 

9.t.t . Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
Instrumento equivalente, no pra:ro máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9 .1 .2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1 .3 . Responsablllzar-se pelos danos causados direta ou Indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
partlcipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da e ntrega do objeto. não 
excluindo o u reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notiílcação, 
documentação atualizada de habili tação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9 .1 .S. Respo nsabilizar-se pelos e ncargos fi scais e comerciais res ultantes da contratação, e ainda pe los 
encargos t rabalhistas, previdenciá rios e obrigações sociais em vigo r, obriga ndo-se a sa ldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão q ualquer vínculo e mpregatício com o co ntrata nte; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7 . Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em pa rte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defei tos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e gara ntia estabelecida no edita l e seus anexos; 

9 .1 ,8 , Manter preposto, aceito pela administração, d urante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 
9 .1 .9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a imlnincia de fa tos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os escl3recimentos necessários. 

9 .1 .10. Arca r co m todas as despesas. diretas ou indi retas. decorrentes do cumprimento das obrigações 
assum idas, sem qualque r ônus para a Prefeitura. 
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iimãâiaiâ 
Tra ba lh a , lnavaçla a Tradlçl o • 9.1.11. Demais obrigações de fini das no Edital e anexos. 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1 . Proporcionar todas as facilidades Indispensáveis à boa execução das obrigações contraruals. 
Inclusive permitindo o acesso de empregados. prepostos ou representantes da CONTRATADA. devidamente 
Identificados. qua ndo necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer a testados de ca pacidade técnica q uando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de p reços quanto à requisição do objeto mediante o 
e nvio da nota de em penho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoa lmente pelo fo rnecedor; 

10.1.4 . Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
Interrompe r Imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.t.S. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover a mpla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regist rados pennanecem 
compa tivels com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados: 

10.l.8. Demais obrigações deflnldas no Edital e anexos. 

E REGISTRO DE PREÇOS POR ÕRG O 

11.1 .. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou e ntidade da Ad ministração 
Pública que não tenha partici pado do certame licitatório, med ian te prévia cons ulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciado r da Ata, para que este, através da CCL, indique os possfveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde q ue não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4 . O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item regist rado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à a ta de regist ro de preços. 

11.S. Co mpete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cu mprime nto pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a apli cação, observada a ampla defesa e o co ntraditório, de 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIBAIIINDES 
Trabalho, ln o vaçl o • Tradlçlo • 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
- • orrências ao órgão gerenciador. 

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n2 14.133/2021. 

C USUIA D CIMA TERCEIRA - DAS DISPOS! ES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÃUSUIA D CIMAQU,,.AR""-'T,.A_..- ,-,D,,.O-"FO,,,R"'O'-_______________ __. 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

[~~~~~~i~ii:!~~t::1 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Vera Mendes• PI, 30 de março de 2026 

CMua¼ 0, ... rudzu ./4 s"'r"" 
C J FREITÁS DE SAMPAIO EIRELLI-EPP 

CNPJ/ MF n• 73.852.873/ 0002-87 
Claudio Jose De Freitas Sampaio 

Representante legal 
CONTRATADA 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

MANIFESTO 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui 
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei n11 14.063/2020, que regulamenta o uso de 
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória n11 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos principias de transparência e eficiência da administração 
pública, conforme estabelecido pela Lei n° 14.129/2021 (Lei do GoverllO Digital). 

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do 

documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de 
adulteração. 

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos 
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública. 

VERIFICAÇÃO E ACESSO 

Validar Assinatura 

Download Original 

Código de Acesso 

Amparo Legal 

ASSINATURAS DIGITAIS 

httpsJ/app.Opaper.com.br/validar 

httpsJ/app.Opaper.com.br/organization/8/original-document-down1oad?code=03a43490b8f26aa5c902cab6eO 
e333045128e5c9ea0b696931 b 7 e0c9a 1705431 
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LEI Ne 306/2024 
httpsJ/app.Opaper.com.br/organization/8/decree 

Carlos Jose Da Silva, oos:•• ... •.2s 

Assinou o anexo em 06/04'2026 às 13:39, com um certificado ICP·Bfasil 

ld: 10EF3CA5237CB726 
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PORTARIA Nº 69/2026, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIA UI - PI, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 65, incisos VII e IX da Lei Orgânica 
Municipal e em observância ao disposto no Art. 37, II da Constituiçâo Federal, 
RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear o Sr. GILVAN LIMA VELOSO, portador do CPF nº 
723 .XXX.XX-91 , no cargo em Comissão de Assessor Técnico Especial Nível III, junto 
ao Gabinete do Prefe ito, nos termos da Lei Municipal nº 352/2026. 

1 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se! 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes - PI, em 2 de março de 2026. 

CARLOS JOSE DA Assinado de forma digital 
ROr CARLOS JOSE DA 

SILVA:00570008328 SILVA:00570008328 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 

Prefeito de Vera Mendes/PI 

ld:089B9BD2F240B734 

PREFEITURA MUNICIPA L OE 

VERA MENDES 
Trabalho, Inovaç ão e Tradição 

TERMO DE REVOGAÇÃO (TORNAR SEM EFEITO) 

1 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no poder de autotutela da Administração Pública, 
que autoriza a revisão de seus próprios atos, 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito a Portaria nº 74/2026, de 02 de março de 2026, que dispôs sobre a 
nomeação do Sr. GILV AN LIMA VELOSO para exercer cargo em comissão no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 

Registre-se que o referido ato foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Ano 
XXIV, edição de 24 de março de 2026, página 140, sob o identificador ld: 
030E877D1062F00B. 

E, para que produza seus efeitos legais, firma-se o presente termo. 

Cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes - PI, 1 de abril de 2026. 

CARLOS JOSE DA ( Assinado de forma 
f digital por CARLOS JOSE 

SIL VA:00570008zJ8-oii:-s1LVA:00570008328 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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